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PREFEITURA MUNICIPAL 

DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBITINGA 
LEI N° 3.086, DE 04 DE ABRIL DE 2008 

Autoriza o Poder Executivo a proceder à segunda 
etapa da reestruturação de referências do 
funcionalismo da Autarquia Serviço Autônomo 
Municipal de Saúde, iniciada através da lei 
2.901/06, alterada pela lei 2.975/07, e dá outras 
providências. 

o PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
IBmNGA, Estado de São pau.lo, em conformidade' com a. Lei Orgânica do Município, e 
nos termos da Resolução rio 3.227)08, da'Câmará Municipal; promulga a seguinte Lei: 

, . I . , , -' - . 
I . . .',", ! . _ .. ) ! / ,,; 'J: ___ .I/ \" '_ ' . , 

Art. 10 - O qúadro ' dé empregos públiCós '. de ' 
:pro~imeoto por concur.;o:públlco, regidos pela CLT, criados pela lei 2.361/99 - Anexo I 
- da Autarquia Serviço Autônomo Municipal de Saúde - SAMS - passa a ser o constante 
desta lei: .. .. " , ... c .. ,. ; ,,'" , 

... '. 

ANEXO I DA LEI 2.361/99 
(de prOldmento por concurSo público) 

EMPREGOS . , . " , , , . . . REFERÊNCIA 

Quantidade Denominação 

19 Atendente 

08 Agente de Saneamento 

08 Auxiliar de Enfer'!'agem 

, '. "01 Assistente SoCial 
- , . ;; ;L::,. l _ '! ' ", , · ' .• ··. 1:' \ . ~: ~ "', , I 

., -
-'" 01 Almoxarife 

07 Chefe de Departamento 

01 Chefe de Expediente 

01 Digitador 

12 Dentista 

09 . . Escriturário 

Atual 
o;: (Sete) . 

09 (Nove) 

10 (Dez) 

13 (Treze) 

13 (Treze) 
23 (Vinte e Três) 

21 (Vinte e Um) 

11 (Onze) 
. , , . : 

III-A (Três A 
Romano) 
10 (Dez) 

Proposta 

Ol . Sete 

09 Nove 

10 Dez 

15 Quinze 

14 Catorze 
23 Vinte e Três 

21 Vinte e Um 

11 Onze 

III-S 

10 

Três S 
Romano 

Dez 

Rua Miguel Land im. 333 · Caixa Postal S / 
. Fone (16) 3352-7000 - Fax (16) 3352-7001 

ES!Mo de São Paulo 
CNPJ~S _ Jl 1 160IOOOI_50 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBITINGA 

04 Enfermeiro Dezesseis 

01 Encarregado de~Manurençãoem-j-ü (Onze) -f-l~2C-+ ~ Doze 
Geral I 

~~oT~~ FarmOCêÚtico --~ 116 (jjezess~eC-:-is7) -+~~DezesSeiS 
02 Fisiõterapeuta--~~~~~ 16([lezesSeis) ~16f Dezesseis 

f-~l FOl1oaudiólogo 16 (DezeSseis) 16 -TflezesseiS 

f--tO---I"'M-;-o-;-to~rISta~--~-- -- 09 (Nove) 10~ . ·-6ez~ 

~:-::: 0' "'-",. t ~',(:Çf;,~ ,:: 
. . , Romano). ,Romano 

1~~~Ol. MédlcoVeterinárto-~~~ -~Irr~~~~~ lIl-B l~~R~:;ol 
, ~~-01 PsiCÓlogo _~~=__ 16~DezesseiS) \ 16 . DéZl!SséiS--I 

16 Servenre 04 (Quatro) 05 Cinco 

==03- Téc~cOem-RadIOI~~a~-~~ ._in O~Z~)=í~l! O·n-~z-e--l 
_~~_fécnico em Contabilidade~4 (Catorzef-_+ 15~uinz_e--l 

~~J; ~;~~;'~Er1f<l~~gem~~_+~t~l:;~±_~;_~~----" 
Art. 20.. O quadro de empregos públiCOS de 

provimento por concurso público, regidos pela CLT, a sefem extintos na vacância, 
criados pela lei 2.361/99 - Anexo III - da Autarquia Serviço Autônomo Municipal de 
Saúde - SAMS • passa a ser ° constanre desta lei: 

~J)eJ(o lU dª lei ;/-361/9 
(de provimento por concurso público, a serem "ntos na vacânCia) 

~B M,gul'J ~andlil1, 333 - Ü'llx:a eOita: 5 j 
8ne ~16! 3352-7000 L"V: iló13352·7001 

iJdo ele Silo Pau,o 

I 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBITINGA 

EMPREGOS REFERÊNCIA 

A I1I·B B 

A IlI·B B 

i I 

Art. 3° c O quadro de cargos públicos de provimento 
em comissão, criados pela lei · 2.361/99 - Anexo A - da Autarquia Serviço Autônomo 
Municipal de Saúde - SAMS ~é o constante desta lei: 

Anexo A da.lei 2.361/99 
(cargos de provimento em comissão) 

• EMPREGOS REFERENCIA 

I Quantidade Denominação Atual ., Proposta 
01 Assessor de Diretor 15 (Quinze) 15 Quinze 
03' Assessor Sênlor de Diretoria 09 (Nove) 09 Nove 
01 Assessor Jurídico 23 (Vinte e Três) 23 Vinte e 

Três 
01 Assessor Master 15 (Quinze) 15 Quinze 

0,1 
"-

Diretor III (Três III Três 
Romano) Romano 

01 Diretor Superintendente N (Quatro N Quatro 
. Romano) Romano 

Art. 40 - Os servidores temporários constantes do 
Anexo! das leis 2.936/07, 2.988/07 e 3.065/08, que dlspôem sobre a contratação por 
tempo determinado parn atender as necessidades do Programa' de pactuação Integrnda 
• Vigilância Epidemiológica (PP! • VE • Sus), do Governo Federal, nos termos do inciso 
IX do 'altigo 37' da Constituição Federal e dá outras providências, e Implanta Programa 
de Saúde da Famma 1 e 2, terão as seguintes referências: . 

. EMpREGOS 

, J, , , : ' 

Rua Miguel Landim, 333 - 'Caixa' PO$Cé'l1 51 
one (1 6) 3352-7000 - Fax (1 6) 3352-700 I 

slado de São PCl ulo 

ERÊNCIA 

.. " .' 

, 
I 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBITINGA 

ATUAL PROPOSTA 
de Saneamento 07 (Sete) 09 

Controle Vetores 01 03 

Comunitário 03 05 

08 (Oito) 10 

Motorista 08 10 

Aux. de 08 10 (Dez) 

PSF e IV Romano) IV (Quatro Romano) 

Enfermeiro PSF (1 e 2) . lII. Romano) III 

( r ' • 

-- j' • ' - ,) • · Art.'5~i :' A' Tabelà' de' Référênclasconstante d~ lei 
2.873, de 21 de junho de 2006 - artigo 40 - pa~sa. a ser a seguinte: 

." .1 . 

, , • i • , 

Ref !'lO Valor ...M. Ref n? Valor Ii$ 
01 42089 19-A . 1.09477 
02 44585 20 1.10185 
03 473J 27 2D-A 

, , .' 1.144 77 d'. - "' ", j. ,,- . 

04 50339 21 , 1.155 19 
05 53657 21-A 1.204 42 
06 

" 

55481 22 
, 

1.21111 
07 ·-: . . , 58316 · 23 ' " . 1.26974 
08 61857 24 1.331 21 
09 65430 25 1.39565 
10 69294 I 65430 
11 72387 I-A 69294 
12 '. 75737 , . . U ., ' 69294 
13 79249 li-A 72387 
14 82973 II-B 75737 
15 .' , 186989 ' ' 

,' .. ,. : . lu . , 1.305,28 
16 91200 · Irl'A. 1.38294 
17 95616 I1I-B 1.540 59 
18 1.00245 IV 2;39370 
19 1.05Q,97 ~!l.t;,~:: -'!(" i:l"M • ': ;[fC ~"'> ,ii\ 

, 

"h';! ~,,"_, ..:!., .:,' c' __ .Z: ~~ 
. 

- -

Art. 6° - As d pesas ecorrentes da aplicação desta 
lei correrão por conta de dotações do orçame o vigente suplementadas se necessário. 

RUiI Miguel Landim, 333 . Calx(I Postal 51 
Fone 116! 3352-7000 - F(lX r! 61 3352-700 ' 
Estado de São Paulo 

._ .• n. ,n," 

, 

, 
I 

LEI 3086/2008
Fls. 5/6



.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURí$J E IBITINGA 

Art. 7° - Esta I en 
publlcaç~o, produzindo seus efeitos a partir elO 
disposições em contrário . 

DR. FLORlSVAL~~ 

~ 
em 04 de abril de 2008. 

R",;] tvllg~.el13n(l 'T:" 333 (;:üx.a POSt?' S; 
Fone I; 6) 3352-7S0Q , F?A i 16: 3352,70:; I 
Estadc de SelO P,?v)o 
, 'li 44 '! y) I ""'I ' 

Registrada e publica 
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